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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER DOAÇÃO DE IMÓVEL, A TÍTULO GRATUITO, DE ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA DENOMINADA MITRA DIOCESANA DE FREDERICO WESTPHALEN/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
	
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, a título gratuito, de Organização Religiosa denominada de Mitra Diocesana de Frederico Westphalen/RS, inscrita no CNPJ nº 89.986.400/0001-21, o seguinte imóvel:
"Um terreno urbano com área superficial de dois mil, oitocentos e seis metros quadrados (2.806,00 m²), situado no lado par da Rua 01, fazendo frente para a Escola Estadual João Batista Winck, no distrito de Leonel Rocha, na cidade de Sagrada Família/RS, matrícula 32.414/01 do Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira das Missões/RS", permanecendo o doador com a posse por prazo indeterminado do imóvel objeto dessa Lei.
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Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
			
Prefeitura Municipal de Sagrada Família, aos 27 de setembro de 2023.


			MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
		 	                Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO
Sec.Mun. de Administraçao 


PROJETO DE LEI N.º 050/23, de 08 de Setembro de 2023.


J U S T I F I C A T I V A
Sr. PRESIDENTE,
Srs.(as) Vereadores e vereadoras.

A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade dar amparo legal para receber em doação, a título gratuito, e permanecendo o doador com a posse do imóvel pertencente a organização religiosa denominada de Mitra Diocesana de Frederico Westphalen/RS, para que possa receber verbas/emendas para a melhoria da estrutura, oriunda dos governos Federal e Estadual.
Neste sentido, Nobres e sábios vereadores, não temos dúvidas que estamos tomando a decisão correta, estamos criando formas de ajudar e facilitar o atendimento as demandas das comunidades locais.
Por fim, e para concluir, e da forma como a legislação está posta, e considerado o alto interesse público e social em que o projeto está revestido, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
			Atenciosamente.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

